
 

 

À Comissão de Licitação – Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/Ba. 
 

Assunto: Impugnação ao Edital 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012811-2024  
CONCORRÊNCIA Nº 006-2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA URBANIZAÇÃO DAS 
PRAÇAS DE ÁGUA CLARA, CAMPO FORMOSO E ZUMBA. 

 
Senhores(as) 

Eu, Luis Henrique Rodrigues Figueiredo Bastos ,076.511.615-48 e portador da 
Carteira de Identidade nº 2122572698, na qualidade de representante legal da 
Trindade Construtora Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 05.384.561/0001-55 , 
venho, nos termos do artigo 164, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que apresenta 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, em razão das irregularidades verificadas no 
instrumento convocatório. 

1. Da ausência de informações essenciais no edital 

O edital não contempla o número do Sistema de Controle de Vendas (SICOVE) 
nem o número operacional necessário para identificação e envio do objeto 
licitado. 

Tal omissão compromete: 

A publicidade e a transparência, princípios basilares do artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021; 

A competitividade ao dificultar o entendimento e a participação igualitária dos 
interessados; 

O controle interno e externo, inviabilizando o acompanhamento pelos órgãos 
fiscalizadores e pelos próprios licitantes, conforme exige o artigo 11, inciso IX, 
da Lei nº 14.133/2021. 

2. Da violação dos dispositivos legais 

A ausência dos elementos supracitados contrários à legislação vigente, 
conforme se verifica: 

Artigo 5º da Lei nº 14.133/2021: prevê os princípios de transparência, publicidade 
e competitividade como norteadores da administração pública. 

Artigo 22 da Lei nº 14.133/2021: exige clareza, precisão e completude no edital, 
garantindo igualdade de condições entre os licitantes. 



 

 

Artigo 11, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021: obriga a administração pública a 
divulgar informações pertinentes aos sistemas eletrônicos e portais de 
transparência. 

Além disso, a ausência do SICOVE compromete o atendimento de normativas 
específicas para rastreabilidade e controle de bens e serviços regulamentados, 
prejudicando a lisura de certame. 

 

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, é necessário: 

• A suspensão imediata do certame , até que sejam corrigidas as 
irregularidades mencionadas; 

• A republicação do edital , com a inclusão das informações 
obrigatórias (número SICOVE e operacional), em respeito à 
publicidade, transparência e competitividade; 

• Caso as medidas acima não sejam acolhidas, que o processo seja 
encaminhado ao Tribunal de Contas competente e ao controle 
interno para análise e providências quanto à legalidade do certo, 
conforme previsto nos artigos 169 e 170 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Termos em que pede adiamento. 

 

 

BARRA DO MENDES, 9 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

 

_______________________________________________________ 
TRINDADE CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 05.384.561/0001-55 
LUIS HENRIQUE RODRIGUES FIGUEIREDO BASTOS 

REPRESENTANTE LEGAL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2122572698 

CPF: 076.511.615-48 
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